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SUGESTÕES

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões no seu relatório:

– Tendo em conta as resoluções de 21 de outubro de 2010, sobre as relações comerciais 
UE-América Latina1, de 23 de maio de 2007, sobre a ajuda para o comércio da UE, de 27 
de abril de 2006, sobre uma parceria reforçada entre a União Europeia e a América 
Latina2, de 1 de junho de 2006, sobre o comércio e a pobreza: conceber as políticas 
comerciais de forma a otimizar a contribuição do comércio para a redução da pobreza3, de 
12 de junho de 2012, sobre a definição de uma nova política de cooperação para o 
desenvolvimento com a América Latina,

– Tendo em conta a Resolução da Assembleia Parlamentar Euro-Latino-Americana 
(EUROLAT), de 19 de maio de 2011, intitulada «Perspetivas para as relações comerciais 
entre a União Europeia e a América Latina»,

– Tendo em conta as resoluções de 27 de setembro de 2011, sobre uma nova política 
comercial para a Europa no âmbito da Estratégia Europa 2020, de 25 de novembro de 
2010, sobre os direitos humanos e as normas sociais e ambientais nos acordos comerciais 
internacionais, de 25 de novembro de 2010, sobre a responsabilidade social das empresas 
nos acordos de comércio internacional, e de 5 de fevereiro de 2009, sobre o reforço do 
papel das PME europeias no comércio internacional,

– Tendo em conta as declarações das seis Cimeiras de Chefes de Estado e de Governo da 
América Latina, das Caraíbas e da UE realizadas no Rio de Janeiro (28 e 29 de junho de 
1999), em Madrid (17 e 18 de maio de 2002), em Guadalajara (28 e 29 de maio de 2004), 
em Viena (12 e 13 de maio de 2006), em Lima (16 e 17 de maio de 2008) e em Madrid 
(17 e 18 de maio de 2010),

– Tendo em conta a proposta de recomendação do Parlamento Europeu ao Conselho 
referente às diretrizes de negociação de um acordo de associação entre a União Europeia e 
os seus Estados-Membros, por um lado, e os países da América Central, por outro,

– Tendo em conta o capítulo comercial do Acordo que cria uma Associação entre a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a América Central, por outro,

A. Considerando que o Acordo de Associação (AA) entre a União Europeia (UE) e a 
América Central (AC) constitui um importante precedente, uma vez que se trata do 
primeiro acordo de associação birregional celebrado pela UE desde a entrada em vigor do 
Tratado de Lisboa;

B. Considerando que a Cimeira de Madrid, de maio de 2010, permitiu reatar todas as 
negociações com a América Latina, paralisadas nos últimos anos, levando à conclusão das 

                                               
1 JO C 12 E de 15.1.2011, p. 245.
2 JO C 296 E de 6.12.2006, p. 123.
3 JO C 298 E de 8.12.2006, p. 261.
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negociações relativas a este Acordo de Associação, rubricado, após a fase de revisão 
jurídica, em 22 de março de 2011 e assinado em Tegucigalpa, em 29 de junho de 2012;

C. Considerando que o Acordo de Associação cumpre o objetivo da UE de fomentar a 
integração regional através do comércio, como afirmado na Comunicação da Comissão 
intitulada «Comércio, crescimento e assuntos mundiais» e, em conjunto com a Estratégia 
Europa 2020, instrumentaliza o comércio como motor de competitividade, 
desenvolvimento, desenvolvimento económico e criação de empregos;

D. Considerando que a magnitude do capítulo comercial do Acordo de Associação ampliará 
quantitativa e qualitativamente o leque de bens e serviços que beneficiarão de uma zona 
de livre comércio e estabelecerá um quadro de segurança e certeza jurídicas que 
estimulará os fluxos de bens, serviços e investimentos;

E. Considerando que se prevê que o pilar comercial do Acordo de Associação facilitará, 
consoante os setores, reduções nas tarifas, imediatas ou graduais, numa base assimétrica, 
com o objetivo de criar uma zona de comércio livre birregional sujeita a um regime 
estável e previsível que encorajará investimentos produtivos, uma maior penetração da 
região da América Central no comércio mundial, a gestão eficaz de recursos e o aumento 
da competitividade;

F. Considerando que um dos principais objetivos do Acordo de Associação é contribuir para 
uma maior integração e estabilidade regional na América Central, que será alcançado se 
os países que são partes no Acordo demonstrarem uma clara vontade política e se 
comprometerem a superar as dificuldades e a avançar com a dinâmica de integração 
(incluindo o Panamá) adotando medidas eficazes, equivalentes e apropriadas para gerar 
sinergias mutuamente benéficas e reforçar o que foi acordado no Acordo de Associação, 
contribuindo para o desenvolvimento económico, político e social;

G. Considerando que o estabelecimento de um quadro de reforço da segurança jurídica terá 
efeitos positivos para ambas as partes, encorajando o aumento dos fluxos do comércio e 
do investimento e a diversificação setorial e geográfica;  que o efeito mais notável para a 
UE será a poupança derivada da redução ou eliminação progressiva dos direitos 
aduaneiros e a facilitação do comércio, e o investimento num quadro de estabilidade e 
confiança recíproca, sublinhando o compromisso de ambas as regiões com as normas 
internacionais, especialmente da Organização Mundial do Comércio (OMC) e da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT); que para a América Central representará 
uma maior projeção internacional, uma associação estratégica com um mercado 
consolidado, uma oportunidade para a diversificação e a captação de investimentos 
produtivos a longo prazo; 

H. Considerando que existe assimetria no Acordo de Associação, evidenciada, 
nomeadamente, pela graduação e pelo estabelecimento de diferentes períodos de transição 
para ambas as regiões, permitindo a adaptação das estruturas produtivas às novas 
realidades económicas e comerciais resultantes da sua implementação;

I. Considerando que, de entre os seus princípios, o respeito pelos princípios democráticos e 
pelos direitos humanos fundamentais e pelo Estado de direito vai reforçar as políticas 
nacionais e internacionais de ambas as partes; que a importância da inclusão de um título 
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específico sobre «Comércio e desenvolvimento sustentável», com referência a normas e 
acordos internacionais no âmbito do trabalho, do ambiente e da governação, coerente com 
o objetivo de um desenvolvimento sustentável e equilibrado que reduza as diferenças 
entre e em cada parte, estabelecendo assim um importante precedente para futuras 
negociações; que, através do comércio, se espera a promoção do desenvolvimento
económico, do crescimento verde e da coesão social; que é de saudar a inclusão de 
mecanismos institucionais e de acompanhamento, como o Comité de Comércio e 
Desenvolvimento Sustentável e o Fórum de Diálogo da Sociedade Civil;

J. Considerando que é de salientar o compromisso de ambas as regiões em relação às 
indicações geográficas e à propriedade intelectual, em conformidade com as normas 
internacionais;

K. Relembrando que todos os Estados da América Central beneficiam do SPG+, que deixará 
de ser aplicado em 31 de dezembro de 2013; salientando que o novo SPG vai excluir, sem 
exceção, todos os países definidos pelo Banco Mundial como sendo de rendimento médio-
alto, o que significa que a Costa Rica e o Panamá perderiam o direito de beneficiar deste 
sistema; considerando que o SPG é unilateral, temporário, sujeito a revisão e abrange uma 
menor gama de produtos, excluindo a maior parte dos produtos agrícolas, enquanto o 
Acordo de Associação melhorará a posição comercial de todos os Estados da América 
Central ao estabelecer um novo quadro legal mais amplo, seguro e de mutuamente 
vantajoso; considerando que é de saudar o facto de este novo regime permitir a 
liberalização progressiva do comércio de bens e serviços, a contratação pública e a 
promoção do investimento, e que, visto pressupor um maior empenhamento, se deve 
orientar para o reforço da luta contra a pobreza e a exclusão, a realização dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milénio (ODM), bem como as realizações no que diz respeito aos 
direitos humanos e às normas internacionais em matéria social, ambiental e laboral;

1. Solicita ao Conselho e à Comissão que tenham em conta as seguintes recomendações:

i) Facilitem a tramitação, ratificação e celebração do Acordo de Associação;

ii) Contribuam para a dinamização e o fortalecimento das relações económicas e 
comerciais e a integração do tecido produtivo de ambas as regiões com o objetivo de 
alcançar os maiores benefícios na aplicação do Acordo de Associação e promover 
assim um crescimento equilibrado e sustentável que faça surgir novas oportunidades 
económicas, comerciais e de investimento que permitam uma maior integração da 
América Central ad intra e ad extra na estrutura comercial internacional;

iii) Zelem pelo cumprimento das condicionalidades estabelecidas no Acordo de 
Associação, procurando maiores sinergias entre ambas as regiões, mas sem 
prejudicar os interesses gerais, nomeadamente, em matéria de indicações geográficas 
e direitos de propriedade intelectual, bem como as prioridades da UE no âmbito 
económico e comercial;

iv) Potenciem a cooperação com os meios técnicos e financeiros adequados em setores 
estratégicos para ambas as regiões, em particular em matéria de comércio e 
desenvolvimento sustentável e cooperação científica e técnica em domínios como a 
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capacitação institucional, harmonização normativa, procedimentos aduaneiros e 
estatísticos, propriedade intelectual, prestação de serviços, contratos públicos, 
comércio eletrónico, desenvolvimento industrial, gestão sustentável de recursos, 
normas sanitárias e fitossanitárias, apoio às PME e à diversificação; reconheçam a 
importância da modernização e da inovação tecnológica e aproveitem este Acordo de 
Associação como instrumento para as alcançar;

v) Criem condições favoráveis e organizem uma vez por ano o Fórum Birregional de 
Diálogo da Sociedade Civil; convidem o setor privado e a sociedade civil a 
subscreverem uma política de responsabilidade social das empresas que lhes permita 
manter uma relação fluida e criar um desenvolvimento económico sustentável na 
América Central, favorável à coesão social e à luta contra a pobreza e a exclusão, à 
realização dos ODM e ao crescimento económico, de modo a assegurar o respeito 
das normas sociais, ambientais e laborais e a boa gestão dos recursos naturais, 
nomeadamente a terra e a água;

vi) Promovam, em ambas as regiões, a realização de ações no sentido de dar a conhecer 
o Acordo a eventuais interessados, bem como a organização de feiras comerciais 
com vista a proporcionar uma plataforma de contactos e de acordos de cooperação, 
principalmente entre as PME;

vii) Convidem a União Europeia e os Estados da América Central a acompanhar 
atentamente as indústrias extrativas na região, nomeadamente o seu impacto no 
ambiente e na situação do emprego para as populações locais;

viii) Apoiem a criação de instalações de produção competitivas e de valor acrescentado 
na América Central; proponham a criação de academias comerciais regionais tanto 
nas regiões da América Latina como nos Estados-Membros da UE, tendo como 
objetivo o reforço das capacidades das PME através de sessões de formação sobre as 
condições prévias para o comércio de produtos agrícolas, bens e serviços com a 
região parceira;

ix) Assegurem uma aplicação ótima do Acordo de Associação, prestando especial 
atenção aos pontos destacados pelo Parlamento no presente relatório e às disposições 
do regulamento de aplicação do Acordo de Associação, e apoiem as atividades do 
Comité Parlamentar de Associação, que, dadas as importantes e complexas 
disposições comerciais e económicas do Acordo de Associação, deve ser 
proporcionalmente composto por membros da Comissão do Comércio Internacional, 
a fim de acompanhar de perto a aplicação das disposições relevantes do Acordo.
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